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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04501/2020; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

04501/2019;  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e TEREZINHA BARROS ASSUNÇÃO; 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA (R.I.), situada no 
endereço: Rua Senador Clodomir Cardoso Nº 
1666, Bairro: Cangalheiro, Caxias – MA, 
vinculada à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social deste município; 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 
(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 
de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 
civil);  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 
VALOR: Valor mensal fixado em R$ 2.614,00 

(Dois mil, seiscentos e quatorze reais), 
totalizando o valor global de R$ 31.368,00 (Trinta 
e um mil, trezentos e sessenta e oito reais). 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 
Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 
Cédula de Identidade nº 049926232013-5 
SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 
Senhor(a) TEREZINHA BARROS ASSUNÇÃO, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do CPF nº 329.756.513-68 e RG nº 672.537 – 
SSP/PI, a seguir denominado(a) LOCADOR. 

Transcrito em livro próprio do Município de 
Caxias – MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. 
Adenilson Dias de Souza, OAB nº 11.005 – 
OAB/MA, Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04502/2020; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04502/2019;  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e FRANCISCO ZUILTON GONÇALVES 

VIEIRA; 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 

CONSELHO TUTELAR, situada no endereço: 

Rua Zélia Feitosa Daniel Nº 385, Bairro: Centro, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social deste 

município; 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 1.090,00 

(Hum mil e noventa reais), totalizando o valor 

global de R$ 13.080,00 (Treze mil e oitenta 

reais). 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 

Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 

Cédula de Identidade nº 049926232013-5 

SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 

Senhor(a) FRANCISCO ZUILTON GONÇALVES 

VIEIRA, residente e domiciliado nesta cidade, 

portador do CPF nº 037.777.233-04 e RG nº 

285.828 – SSP/CE, a seguir denominado(a) 

LOCADOR. 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04506/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04506/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e JOACI NERES DOS SANTOS; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 

CASA BRASIL, situada no endereço: Av. 

Alexandre Costa, Nº 2640, Bairro: Vila Lobão, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social deste 

município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 3.265,00 

(Três mil, duzentos e sessenta e cinco reais), 

totalizando o valor global de R$ 39.180,00 (Trinta 

e nove mil, cento e oitenta reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 

Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 

Cédula de Identidade nº 049926232013-5 

SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 

Senhor(a) JOACI NERES DOS SANTOS, 

residente e domiciliado nesta cidade, portador 

do CPF nº 176.486..613-49 e RG nº 257.115 – 

SSP/MA, a seguir denominado(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04507/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04507/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e ANTONIO MACIEL DA SILVA 

JUNIOR; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 

CCI DA NOVA CAXIAS, situada no endereço: 

Rua Alto da Cruz, Quadra C, Lote 09, Nº 3160, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social deste 

município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 1.951,00 

(Hum mil, novecentos e cinquenta e um reais), 

totalizando o valor global de R$ 23.412,00 (Vinte 

e três mil, quatrocentos e doze reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 

Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 

Cédula de Identidade nº 049926232013-5 

SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o Senhor 

(a) ANTONIO MACIEL DA SILVA JUNIOR, 

residente e domiciliado nesta cidade, portador 

do CPF nº 280.339.063-91 e RG nº 

145001120006 – SSP/MA, a seguir denominado 

(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04510/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04510/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e IGOR GARCIA AGUIAR; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 

CRAS DO BAIRRO BACURI, situada no 

endereço: Rua do Aeroporto, Nº 4547, Bairro: São 

Francisco, Caxias – MA, vinculada à Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 2.075,00 

(Dois mil e setenta e cinco reais), totalizando o 

valor global de R$ 24.900,00 (Vinte e quatro mil 

e novecentos reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 

Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 

Cédula de Identidade nº 049926232013-5 

SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 

Senhor(a) IGOR GARCIA AGUIAR, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

564.725.873-53 e RG nº 99545189 – SSP/MA, a 

seguir denominado(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04515/2020; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04515/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e FERNANDA ANGELICA VILANOVA 

ASSUNÇÃO ALMEIDA; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento do (a) 

CENTRO POP, situada no endereço: Praça João 

Castelo, Nº 403, Bairro: Centro, Caxias – MA, 

vinculada à Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 8.245/91(locações 

de imóveis urbanos) e Lei nº 10.406/2002 (código 

civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: Valor mensal fixado em R$ 1.697,00 

(Hum mil, seiscentos e noventa e sete reais), 

totalizando o valor global de R$ 20.364,00 (Vinte 

mil, trezentos e sessenta e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO: 02.14.08.244.0014.2055.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, o Sr. 

Francisco de Assis Abreu Junior, portadora da 

Cédula de Identidade nº 049926232013-5 

SSP/MA e do CPF nº 417.618.713-15 e o 

Senhor(a) FERNANDA ANGELICA VILANOVA 

ASSUNÇÃO ALMEIDA, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador do CPF nº 814.464.703-

34 e RG nº 061061312017-4 – SSP/MA, a seguir 

denominado(a) LOCADOR. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04519/2020.; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04519/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e MARIA VILMA RODRIGUES 

SOARES; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da CRAM 

– CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTENCIA 

À MULHER, situada no endereço seguinte: Rua 

Zélia Feitosa Daniel (Rua da Alegria), 527, Centro, 

Caxias – MA, vinculada à Secretaria Municipal de 

Políticas Públicas Para Mulheres deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 

8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei nº 

10.406/2002 (código civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 

2.499,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais), totalizando o valor global de R$ 

29,988,00 (Vinte e nove mil, novecentos e 

noventa e nove reais). 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 

Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 

Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 

nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) MARIA 

VILMA RODRIGUES SOARES, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 

685.777.373-49 e CI n° 1.407.873 SSP/PI a 

seguir denominado (a) LOCADOR (A).       

 

DOTAÇÃO: 02.04.04.121.0023.2091.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS   nº 

001.04528/2020.; 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04528/2019;  

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAXIAS e ANA CLEIA SILVA DE FREITAS; 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL que será 

destinado à instalação e funcionamento da 

DELEGACIA DO 2° DP, situada no endereço 

seguinte: Rua Campo Fortaleza, 650, Campo de 

Belém, Caxias – MA, vinculada ao Gabinete do 

Prefeito deste município; 

 

 FUNDAMENTO LEGAL: Amparo legal às 

disposições expressas na lei nº 8.666/93 

(licitações e contratos), Lei nº 

8.245/91(locações de imóveis urbanos) e Lei nº 

10.406/2002 (código civil);  

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; 

 

VALOR: MENSAL Valor mensal fixado em R$ 

1.215,00 (um mil, duzentos e quinze reais), 

totalizando o valor global de R$ 14.580,00 

(Quatorze mil, quinhentos e oitenta reais). 

 

SIGNATÀRIOS: Secretário Municipal de 

Finanças, Planejamento e Administração, o (a) 

Sr (a) Talmir Franklin Rosa Neto, portadora da 

Cédula de Identidade nº 669041 SSP/PI e do CPF 

nº 249.754.273-20 e o (a) Senhor(a) ANA CLEIA 

SILVA DE FREITAS, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador do CPF nº 830.347.653-04 

e CI n° 1.943,709 SSP/PI a seguir denominado (a) 

LOCADOR (A).       

 

DOTAÇÃO: 02.39.04.122.0002.2002.0000 

3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

 

Transcrito em livro próprio do Município de Caxias 

– MA em 02 de Janeiro de 2020. Dr. Adenilson 

Dias de Souza, OAB nº 11.005 – OAB/MA, 

Procurador Geral do Município. 
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